
Ofício n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo
Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Sex, 24/03/2023 16:27
Para: Gabinete <gabinete@mpba.mp.br>
A Sua Excelência a Senhora
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho o Ofício n. 351/2023/GP, da lavra do Desembargador Nilson
Soares Castelo Branco, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, endereçado a Vossa
Excelência, que tem como assunto solicitação de manutenção da disposição do servidor Renato Mendes
Costa Figueiredo, matrícula 

Pedimos a gentileza confirmar o recebimento deste correio eletrônico.

Atenciosamente,
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ATO Nº  174, DE 28 DE MARÇO DE 2023.
 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 44 e 136 da Constituição

Estadual, combinado com o art. 15, inciso VII, da Lei Complementar  nº 011, de 18 de janeiro de 1996, de acordo com a Lei no 8.966, de 22 de
dezembro de 2003, e em vista do que se comprova no procedimento SEI nº 19.09.01973.0007371/2023-80, resolve manter à disposição do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com ônus para a instituição cessionária, o servidor RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO, matrícula
nº 352.511, ocupante do cargo de Assistente Técnico-Administrativo deste Ministério Público.

Salvador, 28 de março de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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NORMA ANGELICA REIS 
CARDOSO 
CAVALCANTI:

Assinado de forma digital por 
NORMA ANGELICA REIS CARDOSO 
CAVALCANTI:  
Dados: 2022.11.23 10:24:38 -03'00'

NILSON SOARES CASTELO 
BRANCO:

Assinado de forma digital por 
NILSON SOARES CASTELO 

 
Dados: 2022.12.07 16:22:11 -03'00'
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RE: Ofício n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo
Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Seg, 03/04/2023 11:58

Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>;Coordenação de Elaboração
e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>

1 anexos (86 KB)
ATO 174-2023 - Disponibilziação de Renato Mendes - 2023.pdf;

Prezados,

Encaminhamos em anexo a publicação do Ato de disposição do servidor Renato Mendes.

Em tempo, informamos que já instruímos procedimento interno para celebração de novo ajuste,
com previsão de prorrogação automá ca de vigência (conforme solicitado pela Administração
Superior).

Atualmente a minuta encontra-se sob análise da nossa Diretoria de Gestão de Pessoas, e, quando for
superada esta etapa, encaminharemos o instrumento para análise deste Egrégio Tribunal.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 27 de março de 2023 11:25
Para: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: ENC: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

Prezados,

Encaminhamos o e-mail abaixo para conhecimento.

A ,
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De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 24 de março de 2023 16:27
Para: gabinete@mpba.mp.br <gabinete@mpba.mp.br>
Assunto: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

A Sua Excelência a Senhora
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho o Ofício n. 351/2023/GP, da lavra do Desembargador Nilson
Soares Castelo Branco, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, endereçado a Vossa
Excelência, que tem como assunto solicitação de manutenção da disposição do servidor Renato Mendes
Costa Figueiredo, matrícula 

Pedimos a gentileza confirmar o recebimento deste correio eletrônico.

Atenciosamente,
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RE: Ofício n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo
Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Sex, 27/10/2023 16:34
Para:Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>;Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e
Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc:Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>;Cláudia de Souza Barbosa <claudia.barbosa@mpba.mp.br>;
Miraci Costa Pereira <miraci@mpba.mp.br>

2 anexos (462 KB)
Termo de Convênio de Cessão Nº 150.2023 - RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO.pdf; TJADM202115287V01_25835260 -
Nº 2616.2023.pdf;

Prezados,

Estamos encaminhando, em anexo, a minuta do TERMO DE CONVÊNIO DE CESSÃO DE PESSOAL Nº
150/2023, elaborada e vistada pela Consultoria Jurídica deste TJBA, referente à cessão do servidor RENATO
MENDES COSTA FIGUEIREDO, para análise e, se for o caso, aposição de assinatura digital do representante
legal, ou assinatura manuscrita em 02 (duas) vias do documento impresso, devendo, nesse último caso, as
vias físicas serem enviadas ao TJBA.

Ademais, encaminhamos anexo o Parecer Nº 2616/2023 da Consultoria Jurídica para conhecimento.

Solicitamos, por gentileza, confirmação de recebimento.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.

Atenciosamente,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 6 de junho de 2023 14:22
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>; Cláudia de Souza Barbosa
<claudia.barbosa@mpba.mp.br>
Assunto: RE: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

Prezados,
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O procedimento para renovação do Convênio de Cessão do servidor Renato Mendes, encontra-se em
trâmite sob o número SEI/MPBA 19.09.01973.0007371/2023-80, atualmente sob análise da Diretoria
de Pessoas, copiada no presente e-mail na pessoa da sua Diretora, sra. Claudia Barbosa.

Deste modo, e considerando a solicitação ora realizada, encaminhamos em anexo a minuta que se
encontra sob análise da referida Diretoria.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de junho de 2023 14:55
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

Prezados,

Considerando que será necessária a formalização do novo Termo de Convênio para a
liquidação/pagamento do ressarcimento das despesas rela vas à disposição do mencionado servidor,
a par r de maio/2023, solicitamos, por gen leza, informações sobre a minuta do novo ajuste,
conforme informado no e-mail abaixo.

A ,

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 24 de abril de 2023 11:18
Para: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

Prezados,

Confirmamos o recebimento do e-mail abaixo e informamos que aguardaremos o encaminhamento
do mencionado instrumento para análise.
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Informamos também que será necessária a formalização do novo Termo de Convênio para a
liquidação/pagamento do ressarcimento das despesas rela vas à disposição do mencionado servidor,
a par r de maio/2023.

A ,

De: Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de abril de 2023 11:58
Para: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>; Coordenação de Elaboração e
Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: RE: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

Prezados,

Encaminhamos em anexo a publicação do Ato de disposição do servidor Renato Mendes.

Em tempo, informamos que já instruímos procedimento interno para celebração de novo ajuste, com
previsão de prorrogação automá ca de vigência (conforme solicitado pela Administração Superior).

Atualmente a minuta encontra-se sob análise da nossa Diretoria de Gestão de Pessoas, e, quando for
superada esta etapa, encaminharemos o instrumento para análise deste Egrégio Tribunal.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 27 de março de 2023 11:25
Para: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Cc: Wilder Bulhões de Medeiros <wbmedeiros@tjba.jus.br>
Assunto: ENC: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo
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Prezados,

Encaminhamos o e-mail abaixo para conhecimento.

A ,

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 24 de março de 2023 16:27
Para: gabinete@mpba.mp.br <gabinete@mpba.mp.br>
Assunto: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

A Sua Excelência a Senhora
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho o Ofício n. 351/2023/GP, da lavra do Desembargador Nilson
Soares Castelo Branco, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, endereçado a Vossa
Excelência, que tem como assunto solicitação de manutenção da disposição do servidor Renato Mendes
Costa Figueiredo, matrícula 352.511.

Pedimos a gentileza confirmar o recebimento deste correio eletrônico.

Atenciosamente,
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PROCESSO Nº: TJ-ADM-2021/15287
REQUERENTE: DES. LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
INTERESSADO: RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO
ASSUNTO: Pedido, oferecimento e informação diversos

PARECER

Nº 2616/2023

 

Vieram os autos a esta Especializada para análise sobre a viabilidade jurídica da
renovação da cessão do servidor RENATO MENDES COSTA FIGUEIREDO,
Cadastro n° , ocupante do cargo de Assistente Técnico-Administrativo
do Ministério Público da Bahia, para continuar exercendo o cargo comissionado
de Assessor de Desembargador neste Tribunal de Justiça.

Os fólios encontram-se instruídos com o Ofício nº 351/2023-GP, da lavra do
Excelentíssimo Desembargador Presidente Nilson Soares Castelo Branco, em
que consta a solicitação da manutenção da cessão do servidor (fl. 152); minuta
do Termo de Convênio apresentado pelo MP-BA (fls. 155/159); despacho e
informações da COREC atestando que a cessão não excede ao limite previsto na
Res. 15/2014 (fl. 163); informação sobre os ressarcimentos ao TJBA e
disponibilidade orçamentária estimada para o custeio do convênio (fls. 164/165).

O processo encontra-se suficientemente instruído para análise que segue.

É o relatório, no que havia de essencial. Ao parecer jurídico.

 

O servidor interessado está à disposição do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia desde o dia 03/05/2021, conforme publicação do Ato nº 25/2021 à fl. 56.
Assim, considerando a proximidade do término do prazo de vigência da cessão
anterior, a análise se dará quanto a possibilidade de renovação por meio da
celebração de novo convênio.

Em âmbito estadual, a cessão de pessoal encontra regência no art. 44 da
Constituição do Estado, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 007,
de 19 de janeiro de 1999, que estabelece, in verbis:

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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Art. 44 - Fica vedada a transferência ou colocação à
disposição de servidores de um Poder para o outro, salvo
para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

 

Por sua vez, o TJBA regulamentou a matéria através da Resolução nº 15, de 10
de setembro de 2014, nos seguintes termos:

Art. 2º - Salvo nos casos de exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, é vedada a cessão de
servidores por este Poder, nos termos do art. 44, da
Constituição do Estado da Bahia.

Art. 3º. O limite de servidores requisitados de órgãos
não pertencentes ao Poder Judiciário é de 20% (vinte
por cento) do total do quadro do Tribunal de Justiça
da Bahia.

Parágrafo único: Aplica-se o mesmo percentual previsto
no caput ao limite de servidores cedidos pelo Poder
Judiciário do Estado da Bahia.

Art. 4º. Para cessão a outro órgão ou entidade dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, o servidor deverá ser efetivo do
Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia.

§1º - Para efeitos do disposto no caput deste artigo,
considera-se servidor efetivo aqueles que
ultrapassaram o período de estágio probatório;

§2º - O servidor poderá ser cedido pelo prazo de até
um ano, podendo ser prorrogada no interesse do
Tribunal de Justiça da Bahia;

§3º - Não será renovada a cessão quando existir
débito, dela oriundo, do órgão ou entidade cessionária
com o Tribunal de Justiça da Bahia;

§4º - A cessão tem efeito a partir da data de sua
publicação no Diário de Justiça Eletrônico.

Art. 7º. A cessão temporária de servidores do Poder
Judiciário do Estado da Bahia será sempre com ônus

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

___________________________________________________________________
5ª Avenida do CAB, nº 560, Salvador, Bahia, CEP: 41745-971 - Tel: (71) 3372-5686
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para o órgão ou entidade cessionária.

§1º - Optando o servidor pelo recebimento da
remuneração integral do cargo de provimento temporário,
caberá ao órgão ou entidade cessionária o pagamento
desse valor.

§2º - Manifestando o servidor a opção pelo recebimento
da diferença entre o valor do cargo de provimento
temporário e do cargo permanente, caberá ao cessionário
o pagamento dessa parcela e ao cedente o ônus das
despesas relativas ao vencimento ou salário básico e
vantagens regularmente reconhecidas.

§3º - Na hipótese do parágrafo anterior, caberá ao órgão
ou entidade cessionária o reembolso, ao Tribunal de
Justiça da Bahia, das despesas correspondentes.

Art. 8º. A requisição e a cessão de servidores é
condicionada à celebração de convênio ou termo de
cooperação técnica, que deverá prever:

I - o fator motivador da assinatura;

II - a obrigação dos órgãos ou entidades de informarem
qualquer ocorrência na vida funcional do servidor cedido
ou requisitado, para fins de controle cadastral;

III - delimitação do marco inicial e final da cessão;

IV - a forma de reembolso das despesas decorrentes da
assinatura.

(grifos acrescidos)

 

Diante da regulamentação supra, infere-se que a cessão de servidor somente
pode ser feita para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança,
devendo ser respeitado o limite de 20%(vinte por cento) do total dos servidores
do quadro como requisito para viabilidade da disposição.

Constata-se, ainda, que o prazo de vigência da cessão deve ser de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse desta Corte, nos
termos do que alude o art. 4º, §2º retromencionado.

Noutro giro, em relação a nova minuta do Termo de Convênio de Cessão,

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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apresentada pelo MP-BA (fls. 155-159), depreende-se que as alterações
sugeridas não importam em prejuízos a este Tribunal, não sendo encontrado
impasses as modificações propostas.

Nota-se que o Ministério Público, no que diz respeito à Cláusula sétima, sugeriu
que a vigência de 1 (um) ano, fosse prorrogada automaticamente, salvo
manifestação expressa em sentido contrário por qualquer das partes. Nesse
tocante, devem ser observadas as exigências da Resolução nº 15, de 10 de
setembro de 2014, quanto o percentual de servidores cedidos (máx. 20%),
inexistência de vedação, disponibilidade orçamentária, informação sobre os
ressarcimentos, desta forma para escorreita instrução da demanda não é
possível prorrogar o termo automaticamente.

Cumpre ressaltar que, encontram-se presentes as cláusulas essenciais desse
instrumento, estando, portanto, em consonância com a legislação vigente, motivo
pelo qual não se vislumbra óbice jurídico a sua formalização nos termos
apresentados.

Ademais, constam dos autos que:

a) a cessão do servidor atende ao pedido deste Tribunal de Justiça para ocupar o
cargo de Assessor de Desembargador (fl. 152).

b) a COREC atesta que a cessão do servidor não excede ao quantitativo
estabelecido na Resolução nº 15/2014 (fl. 163);

c) a disponibilidade orçamentária estimada para o custeio do convênio, na
vigência de 12 (doze) meses, será de R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais),
conforme despacho de fls. 164/165

d) a comprovação dos ressarcimentos ao TJBA, sendo que os ressarcimentos
mensais são realizados a medida que a Diretoria de Gestão de Pessoas do orgão
cedente encaminha demonstrativo mensal dos valores pagos ao servidor.
Encontram-se pendentes os ressarcimentos das competências Abril/2023 até a
presente competência. (fls. 164/165).

Quanto ao mérito da autorização, refoge a esta Consultoria Jurídica a análise das
razões de conveniência e oportunidade que orientarão a Administração a deferir
ou indeferir o pedido de Cessão de Pessoal.

Frente ao cotejamento da legislação citada e considerando a fundamentação
jurídica ora exposta, opina-se pela viabilidade jurídica da renovação da cessão do
servidor, a juízo de oportunidade e conveniência da Autoridade Superior, a ser
justificado nos presentes autos, mediante a edição de ato administrativo de
disposição para o período.

Para fins de celeridade, encaminha-se, nesta oportunidade, o Termo de Cessão

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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nº 150/2023-AC, em 02 (duas) vias físicas devidamente visadas, e em formato
digital, ressalvando que somente deverá ser assinado após o término da
cessão atual.

São estas as ponderações, salvo melhor juízo, as quais remeto à apreciação e
aprovação da Chefe da Consultoria Jurídica da Presidência.

Salvador, 23 de outubro de 2023.

Camila Soares

Cadastro nº 969.986-4

 

ATO ORDINATÓRIO

Acolho o entendimento vazado no Parecer nº 2616/2023, da lavra da Bela.
Camila Soares, por seus fundamentos fáticos e jurídicos.

Encaminhem-se os autos à CODESP, para conhecimento e providências
pertinentes.

 

          Em 23/10/2023

TATIANY DE BRITO RAMALHO
CHEFE DA CONSULTORIA DA PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
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Assinado de forma digital por 
NORMA ANGELICA REIS CARDOSO 
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ENC: Ofício n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa
Figueiredo
Info Gabinete <info.gabinete@mpba.mp.br>
Seg, 13/11/2023 14:46
Para:codesp@tjba.jus.br <codesp@tjba.jus.br>

1 anexos (524 KB)
Termo_de_Convenio_de_Cessao_N__150.2023___RENATO_MENDES_COSTA_FIGUEIREDO_1.pdf;

Prezados,

Em cumprimento ao despacho do Chefe de Gabinete, encaminhamos termo de convênio devidamente
assinado pela Exma. Procuradora-Geral de Justiça.

Atenciosamente,
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
Telefones: (71) 3103-0416/0417

De: Gabinete <gabinete@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 27 de março de 2023 19:08
Para: Assessoria de Gabinete <assessoriagabinete@mpba.mp.br>
Cc: codesp@tjba.jus.br <codesp@tjba.jus.br>
Assunto: ENC: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

Prezados,

Informo que o presente expediente foi protocolado no SEI: 19.09.01973.0007371/2023-
80 e encaminhado para análise da Assessoria Técnico-Jurídica.

Atenciosamente,

Camila Barretto.
Assistente técnico-administrativo/ Assistente de Gestão
Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça.
Ministério Público do Estado da Bahia
5ª Avenida, n° 750, CAB, Salvador-BA
(71) 3103-0236

De: Coordenação da Gestão da Despesa de Pessoal <codesp@tjba.jus.br>
Enviado: sexta-feira, 24 de março de 2023 16:27
Para: Gabinete <gabinete@mpba.mp.br>
Assunto: O cio n. 351/2023/GP - Disposição do servidor Renato Mendes Costa Figueiredo

A Sua Excelência a Senhora
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
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Procuradora-Geral de Justiça

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho o Ofício n. 351/2023/GP, da lavra do Desembargador Nilson
Soares Castelo Branco, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, endereçado a Vossa
Excelência, que tem como assunto solicitação de manutenção da disposição do servidor Renato Mendes
Costa Figueiredo, matrícula .

Pedimos a gentileza confirmar o recebimento deste correio eletrônico.

Atenciosamente,
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